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Excelentíssimo Senhor 

Sinomar Barbosa de Morais 
Presidente da  Camara  Municipal 
Iturama / MG 

Clknoro 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N° 22/2026 

Senhor presidente, 

A vereadora que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa 
Excelência a REITERAÇÃO da indicação 220/2025, no sentido de solicitar ao Sr. 
Prefeito Municipal, a construção de um Centro Municipal de Educação Infantil - 
CEMEI ou uma Creche no Bairro Villagio, para atender principalmente, aquelas 
crianças, cujos pais e mães precisam deixar os filhos sozinhos e/ou em companhia de 
outras pessoas para trabalharem. 

A construção de um CEMEI ou uma CRECHE no Bairro Villagio, é 
fundamentada na necessidade de: reduzir a demanda por vagas em creches 
existentes, ampliar o acesso à educação infantil e melhorar a qualidade de vida das 
famílias e das crianças do bairro a serviços de educação. 

JUSTIFICATIVA 

0 pedido se dá devido à grande demanda de crianças que existe no 
local. Por outro lado, irá beneficiar a educação infantil em suas primeiras etapas da 
educação básica, tendo como finalidade o desenvolvimento integral das crianças em 
seus aspectos fisicos, psicológicos, intelectuais e sociais, evitando que essas crianças 
cresçam nas ruas, no meio da marginalidade. 

Iturama/MG, 27 de janeiro de 2026. 

Ana Lúcia Menezes Santos 
Vereadora 
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